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PORTARIA N° 030/2024

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS, ABAIXO NOMINADOS, E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipai de Ipora,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

a) que dentre os servidores a seguir identificados, alguns

completaram seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

b) a conveniência da Administração, e o interesse público

quanto ao gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

RESOLVE;

I - Conceder férias aos Sei-vidores Públicos Municipais, abaixo

descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.

DIASPERÍODO AQUISITIVO período DE GOZONOME
22/12/2021/2022 19/02/2024 à 04/03/2024 15Andréa Micliele Fantin

14/02/2024 à 28/02/2024 15Erenilde Brites Burgo 23/07/2022/2023

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra

em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de janeiro de 2024.
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Concurso Público, para o Cargo de ENFERMEIRA, lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias referente

período aquisitivo de 01/03/2022 à 28/02/2023, a contar de
15/02/2024 à 29/02/2024.
ao

III - Considerando as disposições contidas no art. 51, I da Lei
Orgânica desta municipalidade

DECRETA:

Art. r - Fica a partir de 15 de janeiro exonerada  a Sra. Gisele Larissa
Pereira Hilário, brasileira, portadora da Cl/RG n.° 13******-3/SESP-
PR e inscrita no CPF/MF sob n.° 094.***.***-98, do cargo de

provimento em comissão, com característica ad nutum de Chefe da
Divisão de Indústria e Comércio, Símbolo CC-4, constante da LCM
n.® 05/2023, de 06/09/2023, a qual dispõe sobre a Estrutura
Administrativa e Organizacional do Poder Executivo desta
municipalidade.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Pub!ique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de janeiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador:AD1303D4
Paço Municipal de Iguaraçu, Estado do Paraná, 12 de janeiro de 2024.
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram
seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao

gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

CONSORCIOINTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO 10/2024

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde  - CIS Amcespar,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias.

RESOLVE RESOLVE;

Art. 1® - CONCEDER FÉRIAS para LETICIA MENDES, durante o

período de 15/01/2024 à 19/01/2024.
I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo
descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.

Art. 2® - Considera-se como período aquisitivo de férias, janeiro de
2023 a janeiro de 2024 para o gozo de férias supramencionado.

PERÍODO DE GOZOPERÍODO AQUtSITIVO DIASNOME

l9/02/2024à04/03/2024 15Andréa Michele Faniin 22/12/2021/2022

14/02/2024 á 28/02/2024 15Efenilde Briles Burgo 23/07/2022/2023

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as

disposições contrárias. II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Írati, 12de janeiro de 2024.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

CLEONICE APARECIDA KUFENERSCHUCK
Presidente CIS AMCESPAR

Iporã-(PR), 12de janeiro de 2024.Publicado por:
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PORTARIA N° 031/2024

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA SANDRA
MARA WATANABE DO NASCIMENTO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR EDINALDO
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo servidor e-621/2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 084/2024.

RESOLVE;
RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor EDINALDO DA SILVA,

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
4.406.140-6 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 663.188.829-87,
residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO .AGRÍCOLA.

I - Conceder FÉRIAS, a servidora SANDRA MARA WATANABE

DO NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 5.145.255-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
706.352.699-53, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, aprovada em

117\v\v\v.diariomunicÍDal.com.br/amD


